
   
PARECER Nº 3/2024 AO PROJETO DE LEI Nº 37/2024

PROJETO DE LEI Nº 37/2024

Autor: VereadorJosé Antonio Rodrigues

Assunto : “Institui o Serviço de Assistência Religiosa no Município de Cordeirópolis/SP e dá Outras
Providências”.

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE,

ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE,

CIDADANIALEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

Pretende o nobre vereador José Antonio Rodrigues, a instituição do “Serviço de Assistência
Religiosa (Capelania)” no Município de Cordeirópolis/SP com o desígnio de assegurar a assistência
religiosa, social e espiritual aos cidadãos de Cordeirópolis, imigrantes, turistas e suas respectivas
famílias, bem como atender encargos relacionados com as atividades de educação moral, cívica e de
assistênciasocial realizadas no município.

Justifica o proponente que a assistência religiosa e espiritual é capaz de promover um enorme
número de benefícios, melhorando a qualidade de vida dos assistidos e dos familiares em momentos
de extrema fragilidade, através do aconselhamentoespiritual, ressalta que o verdadeiro sentido da

capelania, não é uma ação proselitista de levar religião ou de denominação, mas levar a paz e a

esperança que vem através de Deus.

O Projeto de lei, presentementesob análise, versa especificamentesobre direitos fundamentais
do cidadão no que concerne à liberdade de crença religiosa. A assistência espiritual busca elevar a

moral individual do cidadão e possibilitar o convívio harmônicoe fraternal em sua comunidade.

Nestes termos, não vislumbro óbice de ordem legal para sua regular tramitação, eis que legal

e constitucional, no que se refere à COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO,SAÚDE,

ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, “MEIO AMBIENTE,

CIDADANIALEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

Assim sendo, esse relator é favorável ao encaminhamento do Projeto ao Plenário para

discussão e votação, eis que este órgão é soberano em suas decisões.  DOCUMENTOASSINA/BISITANMENTE<RROTPEPDR:SOYCQMIBEPEVANIDAGAGINTAS-9438-X6A2-EG24
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Para verificar as

assinaturas, clique no link: https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=N70S9438X6A2ZEG24,
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Câmara Municipal de Cordeirópolis, 17 de outubro de 2024


